
 

 

 

 

 
 

Of. nº 0542/2024 – GAB/BSB 

 

Brasília - DF, 05 de junho de 2024. 

 

Ao Senhor 

Paulo Henrique Chiste da Silva 

Vereador do município de  Ouro Fino - Minas Gerais 

 

Assunto: Resposta ao Ofício PHCS nº 037/2024 

Senhor vereador, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, em resposta ao Ofício PHCS nº 037/2024 informo 

que recebemos a demanda de Ouro Fino,  entramos com o protocolo do PL Nº 1.343/2024 que 

Institui  o “Dia da Celebração da Amizade Brasil – Itália” junto à Secretaria Geral da Mesa no 

dia 18/04/24, conforme anexo. 

Dessa forma, a SGM devolveu-nos o projeto, com a justificativa de vício de  

inconstitucionalidade por falta de preenchimento dos requisitos conforme a Lei nº 12.345/2010, 

conforme anexos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12345.htm 

 

Renovando os votos de consideração e colocando – me à disposição, subscrevo – me. 

 

 

 
 

SAMUEL VIANA 
Deputado Federal 

REPUBLICANOS/MG 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12345.htm





















